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Afetação e julgamento do TEMA 1137 pelo STF – Reafirmação de 
Jurisprudência

(Paradigma RE 1311742) 

Questão Submetida a julgamento: Discute-se, à luz dos artigos 18, 24, I e § 1º, 25, 163, I e V, e 169 da
Constituição Federal a constitucionalidade do artigo 8º, IX, da Lei Complementar 173/2020, que, no âmbito do
Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), impõe certas proibições à
União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios afetados pela calamidade pública, até 31 de dezembro
de 2021.

Decisão: "O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da questão
constitucional suscitada. No mérito, por unanimidade, reafirmou a jurisprudência dominante sobre a matéria."
(Acórdão de Afetação publicado no DJe de 16/04/2021).Decisão: "O Tribunal, por unanimidade, reconheceu
a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada. No mérito, por unanimidade, reafirmou
a jurisprudência dominante sobre a matéria." (Acórdão de Afetação publicado no DJe de 16/04/2021).

Tese firmada: "É constitucional o artigo 8º da Lei Complementar 173/2020, editado no âmbito do Programa
Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19)."

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Controle de
Constitucionalidade; Servidor Público Civil; Sistema Remuneratório e Benefícios; QUESTÕES DE ALTA
COMPLEXIDADE, GRANDE IMPACTO E REPERCUSSÃO; COVID-19.

Manifestação do
Relator
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Afetação do TEMA 1087 pelo STJ
(Paradigmas RESP 1891007 e RESP 1890981 e RESP 1888756) 

Questão Submetida a julgamento: Discute-se a (im)possibilidade de a causa de aumento prevista no § 1° do
art. 155 do Código Penal (prática do crime de furto no período noturno) incidir tanto no crime de furto simples
(caput) quanto na sua forma qualificada (§ 4°)".

14/2021

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6112266&numeroProcesso=1311742&classeProcesso=RE&numeroTema=1137
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6112266&numeroProcesso=1311742&classeProcesso=RE&numeroTema=1137
http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verPronunciamento.asp?pronunciamento=9329676
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1888756


Decisão: "A TERCEIRA SEÇÃO, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos repetitivos
(RISTJ, art. 257-C) e, por unanimidade, não suspendeu a tramitação de processos, conforme proposta do
Sr. Ministro Relator." (Acórdão de afetação publicado no DJe de 19/04/2021).

Assuntos: DIREITO PENAL; Crimes contra o Patrimônio; Roubo (art. 157); Roubo Majorado; Furto (art. 155).

Inteiro Teor
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Publicação do Acórdão no TEMA 492 pelo STF
(Paradigma RE 695911) 

Questão Submetida a julgamento: Agravo de instrumento interposto contra decisão que inadmitiu recurso
extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5º, caput, II e XX, e 175, da Constituição Federal, a
possibilidade, ou não, de associação de proprietários em loteamento urbano exigir taxas de manutenção e
conservação de adquirente de imóvel a ela não associado, em face do princípio da liberdade de associação.

Tese firmada: "É inconstitucional a cobrança por parte de associação de taxa de manutenção e conservação de
loteamento imobiliário urbano de proprietário não associado até o advento da Lei nº 13.465/17, ou de anterior lei
municipal que discipline a questão, a partir da qual se torna possível a cotização dos proprietários de imóveis,
titulares de direitos ou moradores em loteamentos de acesso controlado, que i) já possuindo lote, adiram ao ato
constitutivo das entidades equiparadas a administradoras de imóveis ou (ii) sendo novos adquirentes de lotes, o
ato constitutivo da obrigação esteja registrado no competente Registro de Imóveis".

Assuntos: DIREITO CIVIL; Coisas; Propriedade; Condomínio DIREITO TRIBUTÁRIO; Taxas

Inteiro Teor
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Publicação do Acórdão no TEMA 825 pelo STF
(Paradigma RE 851108) 

Questão Submetida a julgamento: Discute-se, à luz dos arts. 24, I, e § 3º, e 155, I, e § 1º, II e III, b, da
Constituição Federal e do art. 34, § 3º e § 4º, do ADCT, a possibilidade de os Estados-membros fazerem uso de
sua competência legislativa plena, com base no art. 24, § 3º, da CF e no art. 34, § 3º, do ADCT, ante a omissão
do legislador nacional em estabelecer as normas gerais pertinentes à competência para instituir o Imposto sobre
Transmissão Causa Mortis ou Doação de quaisquer Bens ou Direitos - ITCMD, nas hipóteses previstas no art.
155, § 1º, III, a e b, da Lei Maior.

Tese firmada: "É vedado aos estados e ao Distrito Federal instituir o ITCMD nas hipóteses referidas no art. 155,
§ 1º, III, da Constituição Federal sem a intervenção da lei complementar exigida pelo referido dispositivo
constitucional".

Assuntos: DIREITO TRIBUTÁRIO; Impostos; ITCD - Imposto de Transmissão Causa Mortis.

Inteiro Teor

https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=2037361&num_registro=202002014981&data=20210419&peticao_numero=2021202100IJ1731&formato=PDF
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4262142&numeroProcesso=695911&classeProcesso=RE&numeroTema=492
http://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15346189764&ext=.pdf
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4667945&numeroProcesso=851108&classeProcesso=RE&numeroTema=825
http://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15346200723&ext=.pdf
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Trânsito em julgado do TEMA 373 pelo STF
(Paradigma RE 608898) 

Questão Submetida a julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 227 e 229 da
Constituição Federal, a constitucionalidade, ou não, de decisão que, com fundamento em interpretação
sistemática do art. 75, §1º, da Lei nº 6.815/80, concede ordem de habeas corpus para manter, no território
brasileiro, estrangeiro expulso cuja prole brasileira foi concebida posteriormente ao fato motivador do ato
expulsório, considerando-se, de um lado, o princípio da soberania nacional e, de outro lado, o princípio da
proteção da família.

Tese firmada: "O § 1º do artigo 75 da Lei nº 6.815/1980 não foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988,
sendo vedada a expulsão de estrangeiro cujo filho brasileiro foi reconhecido ou adotado posteriormente ao fato
ensejador do ato expulsório, uma vez comprovado estar a criança sob a guarda do estrangeiro e deste depender
economicamente".

Assuntos: DIREITO INTERNACIONAL; Estrangeiro; Admissão / Entrada / Permanência / Saída

Inteiro Teor
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Trânsito em julgado do TEMA 379 pelo STF
(Paradigma RE 605552) 

Questão Submetida a julgamento: Discute-se, à luz dos artigos 155, II, § 2º, IX, b e 156, III, da Constituição
Federal, qual imposto deve incidir sobre operações mistas de manipulação e fornecimento de medicamentos por
farmácias de manipulação: se o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS ou o Imposto sobre
Serviços de Qualquer Natureza - ISS.

Tese firmada: "No tocante às farmácias de manipulação, incide o ISS sobre as operações envolvendo o preparo
e o fornecimento de medicamentos encomendados para posterior entrega aos fregueses, em caráter pessoal,
para consumo; incide o ICMS sobre os medicamentos de prateleira por elas produzidos, ofertados ao público
consumidor"

Assuntos: DIREITO TRIBUTÁRIO; Impostos; ISS/ Imposto sobre Serviços; Impostos; ICMS/ Imposto sobre
Circulação de Mercadorias; Crédito Tributário; Fato Gerador/Incidência.

Inteiro Teor
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Trânsito em julgado do TEMA 521 pelo STF
(Paradigma RE 612707) 

Questão Submetida a julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 100, caput e §2º, da
Constituição Federal, bem como do art. 78 do ADCT, a possibilidade, ou não, de reconhecer-se duas ordens

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3838306&numeroProcesso=608898&classeProcesso=RE&numeroTema=373
http://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15344621301&ext=.pdf
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3792035&numeroProcesso=605552&classeProcesso=RE&numeroTema=379
http://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15346127080&ext=.pdf
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3870714&numeroProcesso=612707&classeProcesso=RE&numeroTema=521


distintas de precatórios ¿ os alimentares e os não-alimentares ¿ para efeitos de reconhecimento de quebra da
ordem cronológica do pagamento dos precatórios e autorização de sequestro de recursos públicos.

Tese firmada: "O pagamento parcelado dos créditos não alimentares, na forma do art. 78 do ADCT, não
caracteriza preterição indevida de precatórios alimentares, desde que os primeiros tenham sido inscritos em
exercício anterior ao da apresentação dos segundos, uma vez que, ressalvados os créditos de que trata o art.
100, § 2º, da Constituição, o pagamento dos precatórios deve observar as seguintes diretrizes: (1) a divisão e a
organização das classes ocorrem segundo o ano de inscrição; (2) inicia-se o pagamento pelo exercício mais
antigo em que há débitos pendentes; (3) quitam-se primeiramente os créditos alimentares; depois, os não
alimentares do mesmo ano; (4) passa-se, então, ao ano seguinte da ordem cronológica, repetindo-se o esquema
de pagamento; e assim sucessivamente".

Assuntos: DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO; Liquidação / Cumprimento / Execução de
Sentença; Precatório; Sequestro de Verbas Públicas DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO;
Liquidação / Cumprimento / Execução; Precatório; Fraude / Quebra de ordem cronológica

Inteiro Teor
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Trânsito em julgado do TEMA 820 pelo STF
(Paradigma RE 860508) 

Questão Submetida a julgamento: a) Competência para processar e julgar conflitos entre juizado especial
federal e juízo estadual no exercício da competência federal delegada; b) Pressuposto fático para a incidência do
art. 109, § 3º, da Lei Maior: a inexistência de juízo federal no município ou a inexistência de juízo federal na
comarca onde reside o segurado ou beneficiário do INSS.

Tese firmada: "A competência prevista no § 3º do artigo 109 da Constituição Federal, da Justiça comum,
pressupõe inexistência de Vara Federal na Comarca do domicílio do segurado".

Assuntos: DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO; Jurisdição e Competência

Inteiro Teor

9

Trânsito em julgado do TEMA 854 pelo STF
(Paradigma RE 1001104) 

Questão Submetida a julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 37, XXI, e 175 da
Constituição Federal, se a prestação de serviço público de transporte coletivo pode ser implementada mediante
simples credenciamento de terceiros, sem licitação.

Tese firmada: Salvo em situações excepcionais devidamente comprovadas, serviço público de transporte
coletivo pressupõe prévia licitação". (Finalizado Julgamento Virtual em 14/05/2020 (Quinta-feira), às 23:59).

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Serviços; Concessão /
Permissão / Autorização; Transporte Terrestre

http://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15344319969&ext=.pdf
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4693819&numeroProcesso=860508&classeProcesso=RE&numeroTema=820
http://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15345981712&ext=.pdf
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5062517&numeroProcesso=1001104&classeProcesso=RE&numeroTema=854


Inteiro Teor

http://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15343497201&ext=.pdf


Notícias sobre PRECEDENTES

Supremo Tribunal Federal:

STF confirma não incidência de ICMS no deslocamento de mercadorias entre estabelecimentos do
mesmo contribuinte (Tema 1099).

Plenário reconhece constitucionalidade de contribuição destinada ao INCRA (Tema 495).

Ministro afasta necessidade de procuração para análise de recurso em habeas corpus.

Imunidade tributária de partidos, sindicatos e instituições educacionais sem fins lucrativos alcança IOF
(Tema 328).

Leia Mais

Leia Mais

Leia Mais

Leia Mais

Superior Tribunal de Justiça:

Inclusão de devedor em cadastro de inadimplentes se estende às execuções fiscais, decide Primeira
Seção (Tema 1026)

Repetitivo discute aplicação do limite de 30% para desconto de empréstimo em conta de salário (Tema
1085)

Leia Mais

Leia Mais

Conselho da Justiça Federal:

Turma Nacional de Uniformização adotará Diário de Justiça Eletrônico Nacional a partir de 26 de abril.

Turma Nacional de Uniformização realiza sessão ordinária no dia 28 de abril

Leia Mais

Leia Mais

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=464511&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=464265&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=464390&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=464236&ori=1
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/22042021-Inclusao-de-devedor-em-cadastro-de-inadimplentes-se-estende-as-execucoes-fiscais--decide-Primeira-Secao.aspx
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/19042021-Repetitivo-discute-aplicacao-do-limite-de-30--para-desconto-de-emprestimo-em-conta-de-salario.aspx
https://www.cjf.jus.br/cjf/noticias/2021/04-abril/turma-nacional-de-uniformizacao-adotara-diario-de-justica-eletronico-nacional-a-partir-de-26-de-abril
https://www.cjf.jus.br/cjf/noticias/2021/04-abril/turma-nacional-de-uniformizacao-realiza-sessao-ordinaria-no-dia-28-de-abril


.

Boletim Nugep em formato PDF

Em atendimento a solicitações de magistrados que pretendem salvar itens específicos desse informativo, ou
enviá-los para assessores, informamos que a íntegra de cada Boletim Nugep no formato PDF se encontra no
site do Tribunal Regional Federal, no setor correspondente à "Gestão de Precedentes". 

Para acesso direto, clique aqui

INFORMAÇÃO: o Nugep/TRF1 está à disposição para encaminhar ao Supremo Tribunal Federal – STF, 
ao Superior Tribunal de Justiça – STJ ou aos Tribunais Regionais Federais quaisquer dúvidas a 
respeitodos Temas estabelecidos em julgados qualificados, como, por exemplo, as que concernem à 
suspensão de processos ou aplicação de teses firmadas. Basta encaminhá-las pelo email 
nugep@trf1.jus.br.

 

 

Este Boletim está sendo elaborado em cumprimento ao art. 7º, VIII, da Resolução CNJ nº 235/2016, e do art.
1º, VIII, da Resolução PRESI/TRF1 nº 44/2016, que determinam ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes
que proceda a ampla divulgação da sistemática de precedentes, informando as alterações referentes à
Repercussão Geral (RG), aos Recursos Repetitivos (RR), ao Incidente de Resolução de Demandas
Repetitivas (IRDR), ao Incidente de Assunção de Competência (IAC), em especial comunicando a publicação
e o trânsito em julgado dos acórdãos dos paradigmas para os fins dos arts. 985; 1.035, § 8º; 1.039; 1.040 e
1.041 do Código de Processo Civil.

 
 

Nugep@trf1.jus.br                             Núcleo de Gerenciamento de Precedentes                            
 (61)3314-5994
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